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Despesas do Estado com prestação
externa de serviços vai aumentar 23%
CT) Manuel Esteves
Q Carta Aguiar*

As despesas do Estado compres-
rações de serviços realizados poren-
tidades externas vai aumentar 23%
em 2007. Os números constam da
proposta de Orçamento de Estado
(OE) que o ministro das Finanças
entregou ao Parlamento na segun-
da-feiraecontrastamcoma redução
da despesa com as remunerações
certas e permanentes dos trabalha-
dores do Estado, que desce 2,7% .

Segundo as previsões das Finan-
ças, aAdministração Central do Es-
tado (excluindo autarquias e e orga-
nismos e serviços autónomos) vai
pagar 329 milhões de euros a enti-
dades prestadoras de serviços, em
2007, apenas emseisáreas limpeza, -
elaboração de estudos econsultado-
ria, segurança, assistência técnica e
outros serviços especializados . No

Polémica nos "disponíveis" do instituto de :reinserção
Numa carta enviada aos grupos

parlamentares,oSindicato dosQua-
drosTécnicos do Estado (STE) acu-
sao Governo de pretender utilizar a
figura da mobilidade "não para re-
distribuir os efectivos funcional e
geograficamente, mas para substi-
tuir funcionários por empresas pri-
vadas".

E aponta, em concreto, o caso do
Instituto de Reinserção Social (IIIS).
Segundo o STE, os dirigentes da-
quele instituto têm estado a realizar

reuniões por todo o pais com os
coordenadores regionais, comuni-
cando que serãocolocados cerca de
200 técnicos (equivalendo a quase
15% dos efectivos) em situação de
mobilidade especial, ou seja, nos su-
pranumerários.

Uma situação que se relaciona
como facto deestarprevistaatrans-
ferénciadecompeténciasdolRSpa-
ra o Instituto de Segurança Social
(ISS) dos chamados processos tim-
Iarescíveis. Eestáassumidoquepar

Lei da mobilidade
aprovada ontem na AR

O Parlamento aprovou on- tidos da oposição, por os traba-
tem, em votação final global, o lhadores naquela situação cor-
regime de mobilidade daAdmi- rerem o risco de receber uma
nistração Pública, apenas com percentagem do salário inferior
os votos favoráveis do PS, con- àquela que é garantida aos des-
tando com a rejeição de toda a empregadoscomsubsídiodede-
oposição.

	

semprego .
No âmbito do debate na es- Amobilidade especial com-

peciaildade foram introduzidas preende três fases, que impli-
várias alterações da iniciativado camaperda gradual deremu-
PS.Urna delas dizrespeito àpar- neração, mas assegura a manu-
cela do salárlodos trabalhadores tenção de direitos nas áreas da
em regime de mobilidade espe- antiguidade, protecção nadoen-
cialequeequivaieacincosextos ça, subsídio de Natal e de férias)
na segunda fase e quatro sextos e de deveres. A primeira fase
da remuneração base mensal na dura dois meses earemunera-
terceira fase. Aalteração intro- çãoégarantidaporinteiro.Ase-
duzida especifica que os cinco gundatemaduraçãodedezme-
sextos da remuneração base ses,commenosumsextodare-
mensal correspondem a 83,3% muneração base, e a terceira
do salário, enquanto os quatro ocorre ao fim de um ano.
sextos equivalem a 66,7% do A mobilidade geral com-
montante auferido .

	

preendeatroca, cedénciaedes-
Estamudançavisaatenderàs tacamentode funcionários entre

críticas dos sindicatose dos par- osserviços. 1
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Paaosnanter
total, são mais 61 milhões do que o
que foi orçamentado para este ano
(desconhecem-se as actuais estima-
tivas de execução) .

Os aumentos mais expressivos
ocorrem nas rubricas de "assistên-
cia técnica" e de "outros trabalhos
especializados", cuja despesa cres-
ce,respectivamente, 43,8%e58,4%.
Apenasadespesaassodadaàelabo-
raçãodeestudoseconsultadoriare-
gistaumaquebra,de24%,depoisde
ter crescido em anos anteriores .

Se forem consideradas todas as
áreas darubrica"aqulsiçãodeservi-
ços", a despem aumentará 19% para
956 milhões de euros, confirmando
a aceleração do ritmo de aumento
deste tipos de gastos. Em 2005, a ta-
xa decrescimento foidelq,8%,e,em
2004, de apenas 3,6%. Porém, esta
rubrica Inclui outrotipo de serviços
como as comunicações ou conser
vaçãodebenselocaçãodëedi$cios;-
necessariamente prestados por en-
tidades externas.

te dos técnicos deverá transitar pa- rios a integrar a situação de mobib-
raosquadrosdoISS

	

dadeespedab-"nãoépossiveldeter
Mas,diz oSTE, aomesmotempo minar o número de funcionários

que esteprocessojáseperspectiva que,eventualmente,estatãonessasi-
va,oISSlançou umconcurso públi- tuação".EdapartedoISS,oseupre
co para aquisição de serviços a 12 sidente, Edmundo Maninho, disse
empresas privadas para assegurar ao OH que "nãoéliquido que esses
funçõessemeibantes,naáreadapro- técnicos fiquem nos supranumerá-
teoçãodemenores,comtécnicosex- rios, poderá até haver ~ferência
ternos comas mesmashabilitações. directa".

EmrespostaaoDN,ogabhteteda Noâmbito dareestruturaçãoor-
presidéncia do IRS recusa-se a gânica em curso, acrescentou, "es-
quantificar o universo de funcioná- ramos ainda aanalisar onúmero de

O recurso crescente do Estado a
serviçosprestadosporentidadesex-
ternas,numaalturadeforteconten-
çãodecustos,temvindoaseralvode
críticas. Vários sindicatos do sector
público vêem na contratação de
prestação de serviços a prova de que
as verdadeiras intenções do Gover-
no passam pela redução do papel do
Estado e não pela melhoria de efi-
ciênciados serviços .

Ainda ontem, o Sindicato dos
Quadros Técnicos do Estado (STE)
alertava para esta situação, recean-
do que o novo regime mobilidade
(hojeaprovadonoParlamento)cons-
titua, na prática, "um modo legal de
substituir funcionários por empre-
sas privadas".Ealertavaemparticu-
lar para o aumento da despesa na
contratação de trabalhos especiali-
zados, de 62 milhões de euros, onde
vislumbra "uma boa almofada para
pagamento das prendas a- todos
aqueles que o Governo persiste em
contratar do exterior".1*c5A

técnicos necessários", mas admitiu
que o processo vai dar origem à dis-
pensa de alguns efectivos. Quanto à
contrataçãoexternadetécnicos,Ed-
mund Martlnhojustificou tratar-se
de um "reforço para a área de pro-
tecção de menores".

O STE quer que os deputados
consagrem na Lei da Mobilidade
umacláusuladesalvaguardaqueevi-
te acontratação externa de técnicos,
quando exista pessoal habilitado no
quadro de supranumerários. ICA
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